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LICITAÇÕES 
 

 
REFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 - SRP 
O Pregoeiro do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Torna 
Público que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 007/2016 - SRP, tipo menor 
preço por item, no dia 18/02/2016, às 09H00MIN, na sede prefeitura Municipal, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FULTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E TAMBÉM SEUS 
DIVERSOS PROGRAMAS. A quem interessar encontra-se à disposição na sede da Prefeitura Municipal 
no horário de 08h00min as 13h00min e no endereço eletrônico: http://itaja.rn.gov.br/editais-ano-
2016/, o Edital e seus Anexos na integra. 
Itajá/RN, 29/01/2016. 
Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro Oficial 

 
 
RESULTADO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2016 - SRP 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA LOCAÇÃO DIÁRIA DE 
INFRAESTRUTURAS PARA EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE VENHAM A SER REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN 
O pregoeiro do município de Itajá/RN, CNPJ nº 01.612.395/0001-46 TORNA PÚBLICO que a Licitação 
em referência, teve como vencedores os licitantes: J R DA CUNHA - ME, CNPJ Nº 13.443.673/0001-68, 
vencedora do certame com proposta global no valor de R$ 66.560,00 (Sessenta e seis mil quinhentos 
e sessenta reais); FRANCISCO C DE AZEVEDO – ME,CNPJ Nº 12.972.310/0001-57, vencedora do 
certame com proposta global no valor de R$ 180.195,00 (Cento e oitenta mil cento e noventa e cinco 
reais); OBJETIVA LOCAÇÕES E ENTRETENIMENTOS EIRELE – ME, CNPJ Nº 20.689.884/0001-40, 
vencedora do certame com proposta global no valor de R$ 20.950,00 (Vinte mil novecentos e 
cinquenta reais). ADJUDICADO em 27 de janeiro de 2016. 
Itajá/RN, 27 de Janeiro de 2016. 
Francisco Lindemberg da Silva. 
Pregoeiro Municipal 

 
 
RESULTADO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2016 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
E CONSULTAS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
O pregoeiro do município de Itajá/RN, CNPJ nº 01.612.395/0001-46 TORNA PÚBLICO que a Licitação 
em referência, teve como vencedora a licitante: CENTRO CLINICODIASSIS ALBANO LTDA ME, CNPJ Nº 
13.218.521/0001-61, vencedora do certame com proposta global no valor de R$ 57.792,00 
(cinquenta e sete mil setecentos e noventa e dois reais). ADJUDICADO em 28 de janeiro de 2016. 
Itajá/RN, 28 de janeiro de 2016. 
Francisco Lindemberg da Silva. 
Pregoeiro Municipal 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2015- SRP 
Aos vinte e cinco dias de janeiro de 2016, o Município de Itajá, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça José de Deus Barbosa, 70, Centro, inscrita no CNPJ nº. 01.612.395/0001-46, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Licelio Jackson Guimarães, residente e domiciliado a Praça 
Manoel Argemiro Lopes, 36, Bairro Iguaraçú. Itajá/RN, nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 74/2015, conforme a classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2015SRP, homologado em 14 de Janeiro de 2015, resolve registrar o 
preço oferecido pelas empresas, como segue: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
Através da presente ata ficam registrados os REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E AUTOCLAVE PARA A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE 
SAÚDE PRESTADOS POPULAÇÃO DO ITAJÁ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 
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A presente Ata apresenta o valor total de 78.681,60 (setenta e oito mil seiscentos e oitenta e um 
reais e sessenta centavos). 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a 
adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem 
de classificação. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 
As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA IV - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, já expressas no Termo de Referência (Anexo I) deste 
Edital. 
A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 13 do Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 
liquidação da despesa, compreendendo: 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, idênticas 
em quantidade e espécie às que tenham sido exigidas para efeito de habilitação e qualificação, 
previamente à contratação, expressas no subitem 6.1.2 do instrumento convocatório. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN se compromete a efetuar o pagamento até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente ao da apresentação dos necessários, acompanhado da Nota Fiscal de 
FORNECIMENTO e devidamente atestada pelo setor competente. 
A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá a 
Secretaria Municipal solicitante. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada nesta Ata, em 
especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular. 
Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do objeto. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
A Prefeitura Municipal de ITAJÁ poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, 
previstas na legislação pertinente: 
I – ADVERTÊNCIA; 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na 
correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor 
financeiro da PMI no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 
O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o 
contrato poderá ser rescindido a critério da PMI 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações 
legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de compra caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame 
das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
A Prefeitura de Itajá aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 
valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:  
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 
Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O recebimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do 
instrumento de contrato. 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação 
ao representante designado pela contratante. 
Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 
endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.4 Serão recebidos da seguinte forma: 
Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 02 
(dois) dias úteis após o recebimento provisório. 
No ato da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo de validade dos 
produtos. 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nas situações abaixo: 
A pedido quando: 
Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
Por iniciativa do Município de ITAJÁ, quando: 
Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
Automaticamente: 
Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
Quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostila mento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Contratante, através dos responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizado pelos Órgãos requisitante. 
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de 
Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
estabelecida neste Edital; 
Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
O Município de ITAJÁ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades; 
Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 
municipal; 
Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 
1°, da Lei n° 8.666/93; 
Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 
Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do contrato; 
Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 
caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 

Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 
fornecimento. 
Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.  
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integra esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços para Registro de Preços nº 
037/2015SRP e as propostas das empresas classificadas em primeiro lugar supracitadas na Cláusula I 
desta Ata de Registro de Preços. 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das 
Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de IPNAGUAÇU/RN, com 
exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 Itajá/RN, 25 de Janeiro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
CNPJnº01.612.395/0001-46 
CONTRATANTE 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 
Contratante: Município de Itajá, CNPJ nº 01.612.395/0001-46; 
Contratada: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57. 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
“FORRO RESENHA”, no dia 30 de janeiro de 2016, por intermédio da empresa FRANCISCO C DE 
AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da artista, para a 
realização da festa da escolha da corte carnavalesca do tradicional carnaval de Itajá do ano de 2016, 
que acontecerá no dia 30 de janeiro de 2016, a ser realizada na Quadra de Esportes Manoel Lopes 
Filho na cidade de Itajá/RN/RN. 
Valor Global: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Vigência do Contrato: da data de sua assinatura até 31/03/2016. 
Fundamento Legal: Parágrafo III, do art. 25 da Lei nº. 8.666/93; 
Dotação: 
PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
Reconhecimento em 20 de janeiro de 2016: Vicente Carlos Chimbinha Junior, CPF nº 008.857.604-33. 
Secretário Municipal de Cultura e Eventos. 
Ratificação em 21 de janeiro de 2016: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00. Prefeito 
Municipal. 
 Itajá/RN, 22 de janeiro de 2016. 
Licélio Jackson Guimarães 
Prefeito Municipal 

 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 
Contratante: Município de Itajá, CNPJ nº 01.612.395/0001-46; 
Contratada: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57. 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
GALERA DO KUARTO, no dia 06 de fevereiro de 2016, por intermédio da empresa FRANCISCO C DE 
AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da artista, para a 
realização dos festejos do tradicional carnaval de Itajá no ano de 2016, que acontecerá período de 06 
a 09 de fevereiro de 2016, a ser realizado na Praça de Eventos Manoel Argemiro, no Município de 
Itajá/RN. 
Valor Global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Vigência do Contrato: da data de sua assinatura até31/03/2016. 
Fundamento Legal: Parágrafo III, do art. 25 da Lei nº. 8.666/93; 
Dotação: 
PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
Reconhecimento em 20 de janeiro de 2016: Vicente Carlos Chimbinha Junior, CPF nº 008.857.604-33. 
Secretário Municipal de Cultura e Eventos. 
Ratificação em 21 de janeiro de 2016: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00. Prefeito 
Municipal. 
Itajá/RN, 22 de janeiro de 2016. 
Licélio Jackson Guimarães 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2016 
Contratante: Município de Itajá, CNPJ nº 01.612.395/0001-46; 
Contratada: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57. 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
“GUTO & FORRO UNIVESITÁRIO””, no dia 06 de fevereiro de 2016, por intermédio da empresa 
FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da 
artista, para a realização dos festejos do tradicional carnaval de Itajá no ano de 2016, que acontecerá 
período de 06 a 09 de fevereiro de 2016, a ser realizado na Praça de Eventos Manoel Argemiro, no 
Município de Itajá/RN/RN. 
Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
Vigência do Contrato: da data de sua assinatura até31/03/2016. 
Fundamento Legal: Parágrafo III, do art. 25 da Lei nº. 8.666/93; 
Dotação: 
PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
Reconhecimento em 20 de janeiro de 2016: Vicente Carlos Chimbinha Junior, CPF nº 008.857.604-33. 
Secretário Municipal de Cultura e Eventos. 
Ratificação em 21 de janeiro de 2016: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00. Prefeito 
Municipal. 
Itajá/RN, 22 de janeiro de 2016. 
Licélio Jackson Guimarães 
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 21/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 11/2015 / Objeto: Contratação de 
Empresa para os Serviços de Reabilitação Dentária, para atender a população carente do município 
de ITAJÁ/RN./ CONTRATANTE: Licelio Jackson Guimaraes, Prefeito Municipal – Prefeitura Municipal 
de Itaja,CNPJ/MF 01.612.395/0001-46 / CONTRATADO: T DE S C CARVALHO ME, CNPJ sob o nº 
14.465.585/001-20/ Thazia de Souza Cunha Carvalho, CPF nº 034.412.394-40/ FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 8.666/93, no artigo 65, I, b, § 1º / OBJETO DO ADITIVO:Fica alterada a vigência do Contrato 
nº 256/2015, prorrogando a mesma para o período de 04 de janeiro de 2016 até 30 de setembro de 
2016. DATA ASSINATURA: 28/12/2015 / vigência: 04/01/2016 a 30/09/2016. 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: 70001/2016 INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
“FORRO RESENHA”, no dia 30 de janeiro de 2016, por intermédio da empresa FRANCISCO C DE 
AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da artista, para a 
realização da festa da escolha da corte carnavalesca do tradicional carnaval de Itajá do ano de 2016, 
que acontecerá no dia 30 de janeiro de 2016, a ser realizada na Quadra de Esportes Manoel Lopes 
Filho na cidade de Itajá/RN 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITAJÁ/RN, CNPJ Nº 01.612.395/0001-46 
SIGNATÁRIO: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00 
CONTRATADO: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 
SIGNATÁRIO: Francisco Canindé de Azevedo, CPF nº 065.474.034-00 
VALOR: R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, art. 25, III 
DATA ASSINATURA: 25/01/2016. 

Vigência: 25/01/2016 a 31/03/2016. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: 80001/2016 INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
GALERA DO KUARTO, no dia 06 de fevereiro de 2016, por intermédio da empresa FRANCISCO C DE 
AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da artista, para a 
realização dos festejos do tradicional carnaval de Itajá no ano de 2016, que acontecerá período de 06 
a 09 de fevereiro de 2016, a ser realizado na Praça de Eventos Manoel Argemiro, no Município de 
Itajá/RN 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITAJÁ/RN, CNPJ Nº 01.612.395/0001-46 
SIGNATÁRIO: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00 
CONTRATADO: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 
SIGNATÁRIO: Francisco Canindé de Azevedo, CPF nº 065.474.034-00 
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, art. 25, III 
DATA ASSINATURA: 25/01/2016. 
Vigência: 25/01/2016 a 31/03/2016. 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: 90001/2016 INEXIGIBILIDADE Nº 03/2016 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
“GUTO & FORRO UNIVESITÁRIO””, no dia 06 de fevereiro de 2016, por intermédio da empresa 
FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da 
artista, para a realização dos festejos do tradicional carnaval de Itajá no ano de 2016, que acontecerá 
período de 06 a 09 de fevereiro de 2016, a ser realizado na Praça de Eventos Manoel Argemiro, no 
Município de Itajá/RN 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITAJÁ/RN, CNPJ Nº 01.612.395/0001-46 
SIGNATÁRIO: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00 
CONTRATADO: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 
SIGNATÁRIO: Francisco Canindé de Azevedo, CPF nº 065.474.034-00 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, art. 25, III 
DATA ASSINATURA: 25/01/2016. 
Vigência: 25/01/2016 a 31/03/2016. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO: 100001/2016 INEXIGIBILIDADE Nº 03/2016 
Objeto: Contratação de show artístico (tocada musical) com duração mínima de duas horas da Banda 
““ZUMZUM BABA””, no dia 08 de fevereiro de 2016, por intermédio da empresa FRANCISCO C DE 
AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 detentora dos direitos de exclusividade da artista, para a 
realização dos festejos do tradicional carnaval de Itajá no ano de 2016, que acontecerá no período de 
06 a 09 de fevereiro de 2016, a ser realizado na Praça de Eventos Manoel Argemiro, no Município de 
Itajá/RN/RN. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITAJÁ/RN, CNPJ Nº 01.612.395/0001-46 
SIGNATÁRIO: Licélio Jackson Guimarães, CPF nº 421.645.164-00 
CONTRATADO: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57 
SIGNATÁRIO: Francisco Canindé de Azevedo, CPF nº 065.474.034-00 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.07. - SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 1.019 - Promoção de Eventos Culturais 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
PROJ./ATIV.: 2.046 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ 
FONTE: 001 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, art. 25, III 
DATA ASSINATURA: 25/01/2016. 
Vigência: 25/01/2016 a 31/03/2016. 
 

  

EM BRANCO 
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OUTROS 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS 
- FACILITADOR DE OFICINAS DE DANÇA: 

Candidata: SolayneRoana dos Santos Lopes 

Critérios 
Valor máximo de pontos a 
serem atribuídos 

Formação/Certificação 15 

Experiência na área escolhida 30 

Experiência com trabalhos sociais 10 

Total máximo de pontos na análise curricular 55 

Situação Classificada 

 

Candidata: Francisca Natuza da Silva 

Critérios 
Valor máximo de pontos a 
serem atribuídos 

Formação/Certificação 0 

Experiência na área escolhida 0 

Experiência com trabalhos sociais 0 

Total máximo de pontos na análise curricular 0 

Situação Desclassificada 

 
- FACILITADOR DE OFICINAS DE CAPOEIRA 

Candidato: Francisco Erivan da Silva  

Critérios 
Valor máximo de pontos a 
serem atribuídos 

Formação/Certificação 15 

Experiência na área escolhida 30 

Experiência com trabalhos sociais 10 

Total máximo de pontos na análise curricular 55 

Situação Classificado 

 
- FACILITADOR DE OFICINAS DE MÚSICA 

Candidato: Aldcejam Martins da Fonseca 

Critérios 
Valor máximo de pontos a 
serem atribuídos 

Formação/Certificação 60 

Experiência na área escolhida 10 

Experiência com trabalhos sociais 10 

Total máximo de pontos na análise curricular 80 

Situação Classificado 

Candidato: Manoel Cleyton Vieira 

Critérios 
Valor máximo de pontos a 
serem atribuídos 

Formação/Certificação 60 

Experiência na área escolhida 10 

Experiência com trabalhos sociais 10 

Total máximo de pontos na análise curricular 80 

Situação Classificado 

 
- FACILITADOR DE OFICINA DE MASSOTERAPIA  

Candidata:Natalia Maria Barbosa Bezerra 

Critérios 
Valor máximo de pontos a 
serem atribuídos 

Formação/Certificação 60 

Experiência na área escolhida 10 

Experiência com trabalhos sociais 10 

Total máximo de pontos na análise curricular 80 

Situação Classificada 
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